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Prefeitura do Município de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

Of. nO10/908 - SEMAD/DGD/SM Novo Hamburgo, 20 de outubro de 2016.

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhora Vereadora

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo, o incluso Projeto
de Lei que "Aprova o Plano Municipal de Segurança".

2. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral guarida nesta
Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos de consideração e
respeito.

Atenciosamente,

LUIS LAUERMANN
Prefeito

Câmara Municipal de Novo Hamburgo
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MjRCELO RIBEIRO DA SILVA
Procurador-Geral do Município

Exmo. Senhor
ANTONIO LUCAS
Presidente da Câmara de Vereadores
NOVO HAMBURGO - RS
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JUSTIFICATIV A

Este Projeto de Lei visa ratificar o Plano Municipal de Segurança aprovado nas
plenárias Municipais.

o Plano Municipal Integrado de Segurança Cidadã de Novo Hamburgo é resultado
de um processo que considera a síntese do diagnóstico da realidade local, da experiência do
município no enfrentamento do problema e da capacidade acumulada para desenvolver soluções,
envolvendo a participação da comunidade. Além disso, este processo está em consonância com o
acúmulo das experiências pautadas no novo paradigma de segurança com cidadania, com
referências em experiências municipais diversas e no acúmulo teórico e político resultante das
mesmas.

Essas são Senhores Vereadores, as razões que nos levam a submeter o presente
Projeto de Lei à apreciação desta nobre Casa Legislativa, rogando a apreciação e aprovação do
mesmo, valendo-nos do ensejo para externar nossos protestos de consideração e respeito.
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